
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

 

Assunto: INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE ENCAMINHE A ESTA CASA DE LEIS,
PROJETO  DE  LEI  QUE  INSTITUA  O  FUNDO  MUNICIPAL  DO  ESPORTE  E  LAZER,
SUGERINDO COMO BASE O PROJETO DE LEI QUE SEGUE.

Destinatários: Prefeita da Estância Turística de Ibitinga e Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer.

Excelentíssimo Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação, enviada para conhecimento e
providências cabíveis sobre a proposta de projeto que segue abaixo: 

Justificativa: Tem a presente o intuito de sugerir ao Poder Executivo a criação de mecanismos
legais que permitam a Municipalidade reservar determinada quantia do orçamento anual para o
incentivo do Esporte, criando, para tanto, um Fundo específico para isso, com vistas a propiciar
também a iniciativa privada e filantrópica a destinação de recursos e o apoio nessa área.

O  referido  projeto  deve  prever,  dentre  outros  dispositivos,  mecanismos  que  promovam
benefícios fiscais  para particulares  e empresas que fomentarem a prática do esporte,  com
deduções  no  IPTU  e  ISSQN.  A  ideia  é  incentivar  a  criação  de  projetos  e  escolinhas,  o
surgimento de atletas em nosso Município, bem como a realização de competições em nosso
Município  e,  por  fim,  a representatividade  do Município  a  nível  de Região,  Estado e País.

É cediço que o esporte é uma ferramenta essencial no combate a criminalidade, ao consumo
de entorpecentes, bem como na incursão social e no incentivo a vida saudável. Nesta esteira,
um fundo especial  voltado para o esporte vai  melhorar  a captação,  gestão e aplicação de
recursos financeiros para o fomento de políticas municipais voltadas para a prática esportiva.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 10 de abril de 2023.

MURILO BUENO
Vereador - PDT

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador – PTB

RICHARD PORTO DE ROSA
Vereador – PSDB

INDICAÇÃO Nº 111/2023
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PROJETO  DE  LEI  QUE  CRIA  O  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ESPORTES  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Art.  1º  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de  Ibitinga/SP,  o  FUNDO  MUNICIPAL  DO
ESPORTES, objetivando o fomento do esporte no Município, garantindo a captação, gestão e
aplicação de recursos financeiros para as políticas públicas municipais de esporte e lazer, bem
como  proporcionar  a  prática,  o  ensino,  a  pesquisa  e  o  desenvolvimento  esportivo  nas
dimensões educacional, de participação, de rendimento e de formação/iniciação.

Art.  2º  Os  recursos  do  Fundo  Municipal  de  Esportes  são  destinados  da  seguinte  forma:
I - Pagamento total ou parcial de programas, projetos, ações, eventos e serviços desportivos
desenvolvidos  pela Secretaria Municipal  de Esportes e Lazer,  por pessoa física ou pessoa
jurídica, pública ou privada, em colaboração com o Município ou com qualquer outro vínculo
com a Administração Pública Municipal, admitido no Direito;

II - Aperfeiçoamento dos programas, projetos e ações desportivas no Município, de forma a não
só ampliar a quantidade do atendimento, como melhorar a qualidade dos mesmos;

III - Investimento em qualificação de agentes esportivos municipais em temáticas ligadas ao
desporto;

IV  -  Benfeitorias  em  infraestrutura  adequadas  a  prática  esportiva  e  atividade  física  dos
Munícipes,  como:  aquisição  de  materiais,  construção,  manutenção,  reforma,  ampliação,
aquisição e locação de imóveis para a prestação de serviço desportivo;

V - Criação de novos projetos desportivos e de atividade física;

VI  -  Diversificação  da  oferta  de  modalidades  esportivas  e  atividades  físicas,  buscando
implementar políticas que atendam as preferências e características da população municipal;

VII  -  Oferta  de  atividades  físicas  e  esportivas  que  alcancem todos  os  públicos,  tais  como
pessoa com deficiência,  idosos,  crianças  e  adolescentes,  oferecidas  atividades  nas quatro
manifestações: esporte educacional, esporte de participação, esporte de rendimento, esporte
de formação;

VIII - Aquisição de materiais para a prática desportiva e para atividades físicas;

IX- financiamento de projetos de criação de escolinhas e centros de treinamentos das mais
diversas modalidades esportivas;

X-  Apoio  a  equipes  e  atletas,  profissionais  e  amadores,  que  participam  de  competições
regionais, estaduais e nacionais.

Art.  3º As receitas do Fundo Municipal  de Esportes são constituídas das seguintes fontes:

I - Recursos consignados na Lei Orçamentária Anual (L.O.A.) do Município e créditos adicionais
suplementares;

II – Recursos provenientes do Fundo Nacional e do Estadual de Esportes;

III – Rendimentos e os juros provenientes de aplicações financeiras;

IV – Produto de ajustes firmados com outras entidades financeiras;

V – Recursos provenientes  da aplicação de multas,  porventura existentes,  relacionadas às
atividades esportivas;

VI – Produto das parcelas de serviços e de outras transferências que o Município tenha direito
a  receber  por  força  de  lei  e  de  convênios,  acordo  ou  contratos  na  área  de  esportes;
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VII – As doações, patrocínios, auxílios, convênios, contribuições e subvenções da União, dos
Estados e da Administração Pública Direta e Indireta de direito público ou de direito privado do
Município  e  de  outras  pessoas  jurídicas  de  natureza  pública  ou  privada,  firmados  para  a
execução de políticas de esportes;

VIII – Doações, legados e outras receitas eventuais,  expressamente direcionadas ao Fundo
Municipal de Esportes;

IX  -  Montante  destinado  pela  Lei  Municipal,  Estadual  e  Federal  de  Incentivo  ao  Esporte;

X - Receitas provenientes de aluguel de espaços públicos ligados ao esporte, como: estádio,
quadras, piscina, ginásios e complexo esportivo em geral;

XI - Porcentagem dos recursos provenientes de eventos oficiais do Município, que podem ser
arrecadados  para  o  Fundo  Municipal  de  Esportes,  regulamentada  por  decreto  do  Poder
Executivo;

XII - Recursos provenientes do ICMS Esportivo;

XIII  -  Vendas  de  espaços  publicitários  em  eventos  desportivos  e  em  imóveis  públicos
destinados à prática esportiva e atividades físicas;

XIV - Patrocínios publicitários firmados com a Administração Pública Municipal Direta e Indireta,
no âmbito esportivo;

XV - Recursos provenientes de licitações de permissão de uso para a exploração de bares e
lanchonetes  localizados  em  bens  públicos  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de
Juventude, Esportes e Lazer do Município;

XVI  -  Participação  nas  bilheterias  em  eventos  realizados  nas  dependências  dos  imóveis
administrados pela Secretaria Municipal de Juventude, Esportes e lazer, bem como aluguéis ou
diárias para a utilização desses espaços;

XVII - Transferências autorizadas de recursos de outros fundos;

XVIII  -  O  montante  dos  valores  arrecadados  com  o  pagamento  das  inscrições,  pelas
agremiações, em todos os campeonatos organizados ou não pela Secretaria de Juventude,
Esportes  e  Lazer  nos  espaços  públicos  sob  sua  administração  ou  sob  a  manutenção
/administração do Poder Público Municipal;

XIX - Outras fontes de recursos definidas por decreto do Poder Executivo Municipal.

Art.4º O Fundo Municipal de Esportes vincula-se à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer,
competindo sua respectiva execução ao Secretário Municipal com a supervisão do Conselho
Municipal de Esportes.

Parágrafo único. Para os efeitos do caput deste artigo, compete ao Secretário Municipal de
Esportes o seguinte:

I - Gerir o Fundo Municipal de Esportes e estabelecer políticas públicas de aplicação dos seus
recursos,  com  encaminhamento  do  planejamento,  projetos,  ações,  programas,  recursos  e
custos para a apreciação do Conselho Municipal de Esportes e Lazer;

II - Acompanhar, avaliar e decidir a realização das atividades previstas no Plano de Metas e
Ações, observadas as prioridades e os recursos existentes;

III  -  Submeter  ao Conselho  Municipal  de Esportes e Lazer  os  demonstrativos  mensais  da
receita e despesa do FME, por qualquer meio admitido no Direito;

IV  -  Firmar  convênios,  acordos,  contratos,  termos  de  colaboração,  inclusive  empréstimos,
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juntamente  com  a  Prefeita  Municipal,  para  obtenção  e  aplicação  de  recursos  a  serem
administrados pelo FME;

V - Executar outras atividades estabelecidas em decreto regulamentar, expedido pelo Poder
Executivo Municipal.

Art. 5º O ordenador de despesas será o agente delegado pela Prefeita Municipal para vistar
documentos, ordenar as despesas e autorizar os respectivos pagamentos de responsabilidade
da Prefeitura Municipal de Ibitinga/SP.

Art. 6º São competências do Fundo Municipal de Esportes:

I - Fomentar atividades de promoção do esporte em suas diferentes manifestações (esporte
educacional, de participação, de rendimento, de formação, de iniciação etc.) buscando atender
todo o município, por meio do incentivo material e financeiro às pessoas físicas e/ou jurídicas,
para a realização de projetos esportivos;

II - Patrocinar integralmente ou parcialmente projetos de construção, manutenção, preservação
e recuperação  dos prédios,  praças  esportivas,  equipamentos  e  demais  bens  mobiliários  e
imobiliários que sejam de uso ou estejam vinculados às atividades esportivas no Município;

III - Divulgar os projetos e/ou programas esportivos desenvolvidos no Município;

IV - Captar e investir recursos destinados à modernização, viabilização e execução do Plano de
Metas e Ações e, outros projetos e/ou programas vinculados com a Prefeitura Municipal por
qualquer meio admitido no Direito;

V - Adquirir os materiais necessários a prática dos esportes descritos no Plano de Metas e
Ações, nos projetos e/ou programas com Organizações da Sociedade Civil,  em colaboração
com o Poder Público Municipal e nos projetos e/ou programas executados por pessoas físicas
ou jurídicas, públicas ou privadas, com qualquer outro vínculo com a Administração Pública
direta ou indireta;

VI -  Possibilitar  o intercâmbio esportivo, inclusive com o transporte, com outros municípios,
estados  e  países,  por  meio  do  incentivo  à  participação  em  eventos  regionais,  estaduais,
nacionais e internacionais;

VII  -  Incentivar a prática esportiva para crianças e adolescentes nas escolas e creches do
município;

VIII  -  Buscar  a  integração  das  ações  desenvolvidas  pelas  escolas  e  unidades  de  saúde,
incentivando a organização das manifestações esportivas e de lazer;

IX - Executar outras atividades estabelecidas em decreto regulamentar, expedido pelo Poder
Executivo Municipal.

Art.7º O Conselho Municipal de Esportes é o órgão gestor do Fundo Municipal de Esportes,
aplicando os recursos do FME, exclusivamente, em consonância com esta lei.

Art. 8º Caberá a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer a elaboração de Plano de Metas e
Ações  para  facilitar  a  gestão  dos  recursos  destinados  à  área  do  esporte,  sendo  possível
visualizar as origens dos recursos (receitas) e as aplicações nos programas, projetos e ações
esportivas (despesas).

Art. 9º A prestação de contas do Fundo Municipal de Esportes é consolidada com o Município,
devendo ser realizada pelo Órgão Executor do FME, aprovada pelo Conselho Municipal de
Esportes e submetida à validação da Prefeita Municipal.

Art.  10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogando as disposições em
contrário.
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MURILO BUENO
Vereador - PDT

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador – PTB

RICHARD PORTO DE ROSA
Vereador – PSDB
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